
Aula V - Das provas inadmissíveis

Apesar da existência do princípio da busca da verdade real, que sugere ao magistrado que não se deve impor à produção da prova limitação de caráter formal, a legislação processual penal impõe à produção de prova algumas restrições, por reflexo do princípio da segurança jurídica. A inadmissibilidade da prova decorre de sua produção ilegal, conforme atesta a constituição no artigo 5º, LVI: 

“LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;”
Tem-se no processo penal, conforme orientação doutrinária, as seguintes provas inadmissíveis:

Provas ilícitas: Provas que contrariam normas de direito material, quanto ao meio ou quanto ao modo de sua obtenção. Por exemplo, prova produzida com abuso de poder ou por meio de tortura.

Provas ilegítimas: Provas que contrariam normas de direito processual, seja na sua produção, seja na sua introdução no processo. Como exemplo, depoimento de testemunha que não pode depor por causa do sigilo profissional (art. 207) ou juntada de documento m fase que não o comporta – alegações finais de pronúncia – 406, parágrafo 2º do CPP.

Parte minoritária afirma, ainda, que existem também as provas irregulares, que são inadmissíveis em decorrência de irregularidades na as produção. 

Caso a prova produzida seja declarada inadmissível, deve o magistrado determinar o seu desentranhamento, evitando que a convicção do magistrado seja contaminada pela prova. Caso a prova inadmissível tenha causado a produção de outras provas, ou seja, venha a derivar-se, segundo a teoria do fruits of the poisonus tree (frutos da árvore envenenada) as provas subseqüentes também devem ser declaradas inadmissíveis.

PROVA EMPRESTADA

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm admitindo a prova emprestada no processo penal. Prova emprestada é aquela produzida em determinado processo e, posteriormente, trasladada para o processo a que se destina. Nos dizeres de Ada Pellegrini, conceitua-se prova emprestada “como aquela que é produzida num processo para nele gerar efeitos, sendo depois transportada documentalmente para outro, visando gerar efeitos em processo distinto”.

Aceita-se o empréstimo de qualquer meio de prova: o depoimento de testemunhas, um documento, um laudo de exame de corpo de delito, entre outros. Embora a prova a ser emprestada possa ser originariamente testemunhal ou material, a partir do momento que a mesma é trasladada, tem-se uma prova documental.
Eficácia da prova emprestada
Muito se diz sobre a eficácia da prova emprestada. Parte da doutrina afirma que a prova transportada nunca terá o mesmo valor probatório da prova originariamente produzida, enquanto a corrente majoritária entende que para a prova emprestada pode ter o mesmo valor. Deve-se observar, porém, os seguintes requisitos:

 a) que a prova tenha sido colhida em processo entre as mesmas partes: Em se tratando de processo original entre partes diferentes, a prova emprestada não terá exatamente o mesmo valor probatório;

b) Que tenham sido observadas no processo anterior as formalidades previstas na lei: é imprescindível que a prova tenha sido produzida em estrita observância às formalidades legais, ou seja, deve ser uma prova admissível;

c) Que o fato a ser provado seja o mesmo : O objeto que determinada prova se presta a demonstrar deve ser exatamente o mesmo ao fato demonstrado no processo originário.

d) A presença dos princípios do contraditório e da ampla defesa para ambas as partes: Se, no processo do qual vai se transferir a prova, não houve o contraditório e nem a ampla defesa, a prova não terá eficácia nenhuma, sob pena de não poder ser utilizada pelo magistrado no julgamento do mérito.

Mesmo se observando todos os critérios acima descritos, a prova emprestada pode não ter um valor pleno. Sendo assim, vem decidindo a maioria dos Tribunais que, em que pese a validade da prova emprestada, esta não pode ser a única a fundamentar a sentença condenatória, quando seu valor jurídico está diminuído pela ausência do princípio do contraditório, inerente ao devido processo legal. Adiante, seguem entendimentos jurisprudenciais do TJDFT sobre o tema:
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	APELAÇÃO. ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL). PEDIDO DE CONDENAÇÃO BASEADO APENAS EM PROVA EMPRESTADA, QUE NÃO FOI SUBMETIDA AO CRIVO DO CONTRADITÓRIO NO PROCESSO EM QUE DEVA PRODUZIR RESULTADO. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

APESAR DE ADMISSÍVEL NO PROCESSO PENAL, A PROVA EMPRESTADA COMPORTA RESTRIÇÃO NA SUA VALORAÇÃO. É QUE, NO PROCESSO ORIGINAL, QUANDO DA SUA FORMAÇÃO, A PROVA É SUBMETIDA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, O QUE NÃO OCORRE NO PROCESSO PARA O QUAL É LEVADA, ONDE AS PARTES JÁ DEPARAM COM A PROVA CONSTITUÍDA, SEM SUA PARTICIPAÇÃO E SEM O CONTRADITÓRIO NA SUA FORMAÇÃO.

SENDO ASSIM, EM QUE PESE A VALIDADE DA PROVA EMPRESTADA, ESTA NÃO PODE SER A ÚNICA A FUNDAMENTAR A SENTENÇA CONDENATÓRIA, QUANDO SEU VALOR JURÍDICO ESTÁ DIMINUÍDO PELA AUSÊNCIA DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, INERENTE AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA.
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	PENAL. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. PROVAS DA AUTORIA. PROVA EMPRESTADA CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. VALIDADE. 

NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO, QUANDO A AUTORIA RESTOU AMPLAMENTE DEMONSTRADA PELO CONJUNTO PROBATÓRIO, EIS QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO, ALIADAS ÀS PROVAS TESTEMUNHAIS E AOS OBJETOS ILÍCITOS APREENDIDOS NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO ACUSADO, DEMONSTRARAM QUE ELE TINHA PLENO CONHECIMENTO DA ORIGEM CRIMINOSA DO VEÍCULO, QUE DESMANCHOU COM O INTUITO DE VENDER AS PEÇAS EM PROVEITO PRÓPRIO, CONDUTA QUE SE AMOLDOU AO TIPO DESCRITO NO ARTIGO 180, §§ 1O E 2O, DO CÓDIGO PENAL.

NÃO OBSTANTE SE RECONHEÇA A PRECARIEDADE DO VALOR DA PROVA EMPRESTADA, O FATO DE A SENTENÇA UTILIZAR INFORMAÇÕES OBTIDAS EM INTERROGATÓRIO REALIZADO EM OUTRO PROCESSO, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA O RECONHECIMENTO DE NULIDADE, SE ESTE NÃO FOI O ÚNICO ELEMENTO DE DESTAQUE A EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO.

NADA A REPARAR NA DOSIMETRIA DA PENA, QUE OBEDECEU AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 59 E 68 DO CÓDIGO PENAL.

APELO IMPROVIDO. 
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APESAR DE ADMISSÍVEL NO PROCESSO PENAL, A PROVA EMPRESTADA COMPORTA RESTRIÇÃO NA SUA VALORAÇÃO. É QUE, NO PROCESSO ORIGINAL, QUANDO DA SUA FORMAÇÃO, A PROVA É SUBMETIDA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO, O QUE NÃO OCORRE NO PROCESSO PARA O QUAL É LEVADA, ONDE AS PARTES JÁ DEPARAM COM A PROVA CONSTITUÍDA, SEM SUA PARTICIPAÇÃO E SEM O CONTRADITÓRIO NA SUA FORMAÇÃO.
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